
PROCESSOS  Nos 1072/12                              PROTOCOLOS Nos 11.207.013-3
1218/12 11.371.661-4
1244/12 11.558.707-2
1263/12 11.439.454-8
1264/12 11.264.391-5
1304/12 11.217.347-1
1311/12 11.530.341-4
1312/12 11.441.183-3
1314/12 11.453.423-4
1316/12 11.441.118-3

PARECER CEE/CEIF Nº 61/13              APROVADO EM 16/05/13

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL

INTERESSADOS/MUNICÍPIOS: 

COLÉGIO ESTADUAL  MARIA DALILA PINTO – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
SANTO ANTONIO DA PLATINA;

COLÉGIO  ESTADUAL  CAPITÃO  DOMINGOS  VIEIRA  LOPES  –  ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO – PRUDENTÓPOLIS;

COLÉGIO  ESTADUAL  DO  CAMPO  SÃO  FRANCISCO  DO  BANDEIRA  –  ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO – DOIS VIZINHOS;

COLÉGIO ESTADUAL DR. CHAFIC CURY ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO – RIO
AZUL;

ESCOLA ESTADUAL  MARISTELA – ENSINO FUNDAMENTAL – ALTO PARANÁ;

COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ DE ALENCAR -  ENSINO FUNDAMENTAL E  MÉDIO
BRAGANEY;

COLÉGIO  ESTADUAL  DR.  GILBERTO  ALVES  DO  NASCIMENTO  –  ENSINO
FUNDAMENTAL, MÉDIO E NORMAL – PIRAQUARA;

COLÉGIO ESTADUAL JOÃO RIBEIRO DE CAMARGO – ENSINO FUNDAMENTAL E
MÉDIO – COLOMBO;

ESCOLA  ESTADUAL  DO  CAMPO  KM  10  –  ENSINO  FUNDAMENTAL  –  SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE;

COLÉGIO  ESTADUAL  ELIAS  ABRAHÃO  –  ENSINO  FUNDAMENTAL  E  MÉDIO
QUATRO BARRAS.

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do  Ensino Fundamental.

RELATORA: MARIA LUIZA XAVIER CORDEIRO
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PROCESSOS  No 1072/12 e outros

I -  RELATÓRIO

1.  Histórico

A Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho
expedientes em que as direções das respectivas instituições de ensino da rede pública
estadual, solicitam a renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental, conforme
dados informados no quadro a seguir:

PROC.
nº

OFÍCIO
nº SEED

NRE/DATA
PROTOC.

INSTITUIÇÃO DE ENSINO MUNICÍPIO
 Renovação do

Reconhecimento

1072/12 776/12
Jacarezinho

24/10/11
Col. Est. Maria Dalila Pinto-EMF

Santo 
Antonio da 
Platina

Res. Secretarial nº 
4292/07, de 15/10/07 , a
partir de 14/02/07

1218/12 1310/12
Irati

16/02/12
Col. Est. Capitão Domingos Vieira 
Lopes - EFM

Prudentópolis
Res. Secretarial nº 
3130/08, de 09/07/08 a 
partir de 04/07/07

1244/12 1348/12
Dois Vizinhos

20/06/12
Col. Est. Do Campo São Francisco 
do Bandeira - EFM

Dois Vizinhos
Res. Secretarial nº 
2885/07, de 21/06/07 a 
partir de 22/11/06

1263/12 1387/12
Irati

16/03/12
Col. Est. Dr. Chafic Cury - EFM Rio Azul

Res. Secretarial nº 
3945/07, de 17/09/07 a 
partir de 17/09/07

1264/12 1375/12
Paranavaí
24/10/11

Esc. Est. Maristela - EF Alto Paraná
Res. Secretarial nº 
1964/07, de 23/04/07 a 
partir de 23/04/07

1304/12 1391/12
Cascavel
16/09/11

Col. Est. José de Alencar - EFM Braganey
Res. Secretarial nº 
295/07, de 01/02/07 a 
partir de 01/02/07

1311/12 1406/12

Área
Metropolitana

Norte
26/06/12

Col. Est. Dr. Gilberto Alves do 
Nascimento - EFMN

Piraquara

Res. Secretarial nº 
4617/08, de 09/10/08, a 
partir do início do ano de
2007

1312/12 1394/12

Área
Metropolitana

Norte
22/05/12

Col. Est. João Ribeiro de Camargo 
EFM

Colombo
Res. Secretarial nº 
4367/07, de 19/10/07, a 
partir de 19/10/07

1314/12 1439/12
Francisco

Beltrão
04/06/12

Esc. Est. do Campo Km 10 - EF
Santo 
Antonio do 
Sudoeste

Res. Secretarial nº 
1206/08, de 26/03/08, a 
partir de 17/06/07

1316/12 1397/12

Área
Metropolitana

Norte
16/05/12

Col. Est. Elias Abrahão - EFM
Quatro 
Barras

Res. Secretarial nº 
4387/07, de 22/10/07, a 
partir de 22/10/07

1.1   Das Instituições de Ensino

As solicitações de renovação do reconhecimento dos cursos foram
formalizadas nos termos da Deliberação nº 02/10 – CEE/PR.
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Os atos de credenciamento das instituições de ensino, bem como a
indicação de docentes, encontram-se relacionados nos anexos I, II, III, IV, V, VI, VII,
VIII, IX e X.

Da análise dos protocolados extrai-se as seguintes informações:

– os  Núcleos  Regionais  de  Educação  comprovaram  a
regularidade  dos  Relatórios  Finais  do  Ensino  Fundamental  e  emitiram  Parecer
referente ao Projeto Político-Pedagógico e ao Regimento Escolar das instituições em
pauta;

– as melhorias efetuadas no período de realização do curso dizem
respeito às instalações físicas e materiais como: pintura e reforma em todo o prédio,
instalação  de  luzes  de  emergência  nos  corredores,  instalação  de  ventiladores  e
bebedouros,  manutenção  da  rede  elétrica,  ampliação  do  acervo  bibliográfico,  dos
recursos didáticos e pedagógicos, entre outras;

-  os  relatórios  da  avaliação  interna  apresentam  as  condições
existentes quanto às matrículas, abandono e aprovação escolar,  recursos humanos,
tecnológicos, materiais e equipamentos, formação de professores, gestão educacional,
infraestrutura física e pedagógica, como também às práticas pedagógicas, critérios e
instrumentos avaliativos.

1.2   Organização Curricular

O  Ensino  Fundamental  é  organizado  pelas  disciplinas  da  Base
Nacional Comum e Parte Diversificada, carga horária mínima anual de 800 (oitocentas)
horas distribuídas em no mínimo 200 (duzentos) dias letivos.

1.3   Comissões Verificadoras

As  Comissões  Verificadoras  foram  constituídas  por  Atos
Administrativos  dos  Núcleos  Regionais  de  Educação,  integradas  por  técnicos
pedagógicos que elaboraram  relatórios circunstanciados e emitiram laudos técnicos
favoráveis à renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental nas instituições da
rede  pública  estadual  de  ensino,  pertencentes  aos  municípios  descritos  no  quadro
inicial deste Parecer.

1.4  Parecer CEF/SEED

A Secretaria de Estado da Educação pelos Pareceres CEF/SEED
manifestou-se  favoravelmente  à  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino
Fundamental.
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2. Mérito

Os  protocolados  tratam  de  solicitação  de  renovação  do
reconhecimento do Ensino Fundamental.

As instituições de ensino foram credenciadas para integrar-se ao
Sistema Estadual de Ensino pelo prazo de 05 anos, de acordo com a Deliberação n°
02/10-CEE/PR conforme indicação nos anexos I ao X.

O  Colégio  Estadual  Maria  Dalila  Pinto,  de  Santo  Antonio  da
Platina, possui biblioteca, sala de apoio, sala de recursos, laboratório de informática,
Física,  Química  e  Biologia.  Quadra  descoberta,  rampas  de  acesso  e  sanitário
adaptado para facilitar a circulação de pessoas com necessidades especiais. Salienta-
se que foi adquirido um vasto acervo de recursos didáticos para o atendimento aos
alunos.  A  direção  apresenta  justificativa  às  folhas  108,  referente  ao  relatório  de
inspeção sanitária e apresenta requerimento solicitando nova vistoria, encaminhado ao
Corpo de Bombeiros do município, informa também que participa do programa Brigada
Escolar.

O  Colégio  Estadual  Capitão  Domingos  Vieira  Lopes,  de
Prudentópolis, funciona em dualidade administrativa com a Escola Rural Municipal Rio
D'Areia Rosa Ogg – Educação Infantil e Ensino Fundamental, em terreno rural, cedido
pela  Prefeitura  Municipal.  Possui  biblioteca,  laboratório  de  informática  e  quadra
coberta. O relatório de vistoria do engenheiro civil do Departamento de Engenharia e
Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, atesta as condições de
segurança do prédio. O laudo da Licença Sanitária foi emitida sem ressalvas. 

O Colégio Estadual do Campo São Francisco do Bandeira, situado
na  Linha  São  Francisco  do  Bandeira,  município  de  Dois  Vizinhos,  conta  com
laboratório de informática, biblioteca, sete salas de aula equipadas com TV multimídia,
ventiladores e utiliza quadra pertencente à Mitra Diocesana. Está de acordo com o
Código de Prevenção de Incêndio, conforme Certificado de Vistoria e possui Laudo da
Vigilância Sanitária.

O Colégio Estadual Dr. Chafic Cury, de Rio Azul, possui quadra
poliesportiva,  casa do permissionário  e  laboratório  de  informática.  Em relação aos
certificados de reprovação do Corpo de Bombeiros e Vigilância Sanitária a direção
encaminhou à SEED, os protocolados nº 09.564.416-3, de 26/07/07, e nº 09.564.671-
9,  de  23/08/07,  solicitando  melhorias,  de  acordo  com  o  relatório  da  Comissão
Verificadora.  (fls. 135 e 136).

A  Escola  Estadual  Maristela,  de  Alto  Paraná,  funciona  em
dualidade administrativa com a Escola Municipal João Honório Luiz. As salas de aula
são equipadas com TV pendrive e ventiladores. Há laboratório de ciências e biblioteca,
não  possui  rampas de  acesso  e  banheiro  adaptado.  Foi  apresentado  à  Comissão
Verificadora a Licença Sanitária válida e  relatório de vistoria do Corpo de Bombeiros
com  ressalvas,  sendo  que  a  direção  solicitou  providências  à  mantenedora,  sob
protocolo nº 11.264.597-7 (fls. 167).
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A docente  indicada para  a disciplina  de Arte,  não apresenta habilitação específica
conforme indicado no anexo V.

O  Colégio  Estadual  José  de  Alencar,  de  Braganey,  possui
ambientes  adequados  que  apresentam  bom  estado  de  conservação,  biblioteca,
laboratório de Informática, Química, Física e Biologia, quadra coberta, pista de areia,
área livre  e arborizada e  banheiros  adaptados.  A instituição de ensino  apresentou
Laudo  do  engenheiro  civil  Juliano  Denardin  CREA  –  PR  94.809/D  e  Laudo  da
Vigilância Sanitária, atestando as condições sanitárias e de segurança.

O  Colégio  Estadual  Dr.  Gilberto  Alves  do  Nascimento,  de
Piraquara dispõe de biblioteca, laboratório de informática, Física, Química e Biologia,
acessibilidade  aos  portadores  de  necessidades  especiais,  rampas,  sanitário  e
elevador. Foram apresentados à Comissão Verificadora o Laudo de Vistoria do Corpo
de Bombeiros e da Vigilância Sanitária.

O Colégio Estadual João Ribeiro de Camargo, de Colombo conta
com biblioteca, sala de informática, laboratório de Química, Física e Biologia, refeitório,
pátio coberto, quadra sem cobertura e acessibilidade aos portadores de necessidades
especiais.  O relatório  de  vistoria  do  Corpo de Bombeiros  apresentou ressalvas.  A
direção  solicitou  providências  à  Sude,  sob  protocolo  nº  9397981-8,  conforme
justificativa às fls.138. Apresenta o Laudo da Vigilância Sanitária.

A  Escola  Estadual  do  Campo  Km  10,  de  Santo  Antonio  do
Sudoeste, funciona em dualidade administrativa com a Escola Municipal Tiradentes,
em imóvel pertencente ao município. A escola possui certificado de vistoria do Corpo
de Bombeiros e Laudo da Vigilância Sanitária. A direção apresenta justificativa quanto
a ausência de laboratório de ciências e melhorias nos sanitários, informando que a
construção de uma nova sala está em fase inicial e há também liberação de verba extra
do fundo rotativo destinada aos reparos necessários ( fls. 127 e 128).

O Colégio Estadual Elias Abrahão, de Quatro Barras, apresentou à
Comissão  Verificadora  Licença  Sanitária  e  atestado  da  engenheira  civil  Suzana  A.
Moreira Miró Medeiros CREA/21920 – D/PR, declarando que o prédio se encontra em
bom estado de conservação e condições adequadas de segurança.

A Coordenadoria de Projetos-COP/DEPO-Assessoria do Corpo de
Bombeiros da PMPR informou, por escrito, que conforme previsto no Decreto n° 4837,
de 04/06/12, publicado no DOE n° 8727, no prazo de 12 (doze) meses, a partir da data
da publicação do mesmo, todas as escolas da rede estadual de ensino deverão sofrer
intervenções  para  adequação  de  suas  unidades,  prevendo  numa  primeira  etapa  a
regularização das vias de abandono, instalação de extintores de incêndio, iluminação e
sinalização  de  emergência.  Tão  logo,  a  unidade  escolar  cumpra  os  requisitos
estipulados  na  primeira  etapa  do  Programa  Brigadas  Escolares,  será  emitido
Certificado de Conformidade.

      AGB                                                                                                                5



PROCESSO N° 1072/12 e outros

As  Comissões  de  Verificação  realizaram  a  verificação  in  loco,
atestaram as condições dos recursos físicos, materiais e humanos, bem como dos
Projetos  Político-Pedagógicos  e  dos  Regimentos  Escolares  e  manifestaram-se
favoravelmente à renovação de reconhecimento do  Ensino Fundamental.

II -  VOTO  DA  RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento do Ensino Fundamental, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de acordo com
as datas definidas no quadro a seguir:

PROC.
nº

INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO MUNICÍPIO
PARECER

nº
CEF/SEED

 Renovação do
Reconhecimento

1072/12 Col. Est. Maria Dalila Pinto - EFM
Santo Antonio
da Platina

1442/12 14/02/12 a 14/02/17

1218/12
Col. Est. Capitão Domingos Vieira Lopes - 
EFM

Prudentópolis 2708/12 04/07/12 a 04/07/17 

1244/12
Col. Est.  do Campo São Francisco do 
Bandeira - EFM

Dois Vizinhos 2672/12 22/11/11 a 22/11/16

1263/12 Col. Est. Dr. Chafic Cury - EFM Rio Azul 2839/12 17/09/12 a 17/09/17

1264/12 Esc. Est. Maristela - EF Alto Paraná 2747/12 23/04/12 a 23/04/17

1304/12 Col. Est. José de Alencar - EFM Braganey 2369/12 01/02/12 a 01/02/17

1311/12
Col. Est. Dr. Gilberto Alves do Nascimento -
EFMN

Piraquara 2800/12
Início do ano de 
2012 ao final do ano
de 2016

1312/12 Col. Est. João Ribeiro de Camargo - EFM Colombo 2802/12 19/10/12 a 19/10/17

1314/12 Esc. Est. do Campo Km 10 - EF
Santo Antonio
do Sudoeste

2722/12 17/06/12 a 17/06/17

1316/12 Col. Est. Elias Abrahão - EFM Quatro Barras 2801/12 22/10/12 a 22/10/17

Considere-se que a Deliberação  n° 03/07 - CEE/PR e o Parecer n°
407/11 - CEE/CEB, flexibilizaram a implementação do Ensino Fundamental de nove
anos e a adequação do Projeto Político-Pedagógico das instituições de ensino que
compõem o Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

A SEED deverá:

a)   garantir  infraestrutura  necessária,  condições  sanitárias  e  de
segurança  para  o  adequado  funcionamento  da  instituição  de  ensino  e  o
desenvolvimento das atividades ofertadas;

b)   orientar  a  reelaboração  do  Projeto  Político-Pedagógico  nas
instituições de ensino em que se verificar a inadequação às Diretrizes Nacionais para o
Ensino Fundamental com nove anos (Resolução CNE/CEB n° 07/10);
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c)  indicar docente habilitado para a disciplina de Arte para a Escola
Estadual Maristela, município de Alto Paraná.

Alerta-se: para solicitar renovação do reconhecimento, a instituição
deverá atender à Deliberação n° 02/10-CEE/PR.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a
expedição do ato de renovação de reconhecimento do curso;

b) os processos às instituições de ensino para constituírem acervo
e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental aprova o voto da Relatora,
por unanimidade.

Curitiba, 16 de maio de 2013.

Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Vice-Presidente da CEIF

Oscar Alves
Presidente do CEE
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Anexo I

Colégio  Estadual Maria Dalila Pinto  – EFM

Município: Santo Antonio da Platina

Credenciamento: Resolução Secretarial n° 2439/12, de 26/04/2012

Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Aparecida Pinheiro de Souza Barbosa Educação Artística Arte

Sandra Bernardi Poletti Ciências Biológicas Ciências

Nádia Regina Abdalla de Oliveira Souza Educação Física Educação Física

Américo Donizetti da Silva História
História
Ensino Religioso

Renata Fernandes da Silva Geografia Geografia

Flávia Regina Ambrósio Guimarães Letras Lingua Portuguesa

Tereza Yoriko Ueda Ciências Matemática

Valdenice Pereira do Nascimento Letras LEM - Inglês
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Anexo II

Colégio Estadual Capitão Domingos Vieira Lopes – E.F.M

Município: Prudentópolis

Credenciamento: Resolução Secretarial n° 3968/12,  de 28/06/12 

Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Elenita Woiciechowski Artes Plásticas Arte

Mauricio Fedus Ciências Biológicas Ciências

Eliane Cristina Campolin Educação Física Educação Física

Gilsemar Arivaldo de Mattos História
História
Ensino Religioso

Antonio Reginaldo Neves Geografia Geografia

Adriana Kuasnyj Schafranski Letras Língua Portuguesa

Mariza Roth Matemática Matemática

Gislaine Elizetti Dias Letras LEM - Inglês
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Anexo III

Colégio Estadual  do Campo São Francisco do Bandeira – E.F.M

Município: Dois Vizinhos

Credenciamento: Resolução Secretarial n° 4161/12, de 06/07/12

Corpo Docente
NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Francieli Bressiani Letras LEM - Inglês

Itamar Tadeu Gusso Letras Língua Portuguesa

Jussara Manica Educação Física Educação Física

Leide Daiane do Nascimento Ciências Biológicas Ciências

Luiz Carlos Maziero Letras LEM - Inglês

Maria Oliveta Albano Pasqual Geografia Geografia

Nelci Andrêis Toscan Ciências Matemática

Olidete Lucia Gava
Ciências Contábeis
Matemática

Matemática

Santina Martins Gomes História
História
Ensino Religioso

Solange Godoi Educação Física Educação Física

Vanessa Maciel Letras LEM - Espanhol

Vanilce Fatima da Rosa Educação Artística Arte
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Anexo IV

Colégio Estadual  Dr. Chafic Cury – EFM

Município: Rio Azul

Credenciamento: Resolução Secretarial n° 122/12, de 10/01/12 

Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Aldori Rodrigues de Matos Artes Visuais Arte

Elisabete Terezinha Urbik Ciências Ciências

Jackeline Maria Simon Educação Física Educação Física

Ivan Gapinski História Ensino Religioso

Aristeu Rodaczenski Geografia Geografia

Lucy Mari da Luz História História

Eugênica Woichik Letras Língua Portuguesa

Pedro Adilson Stodolny Matemática Matemática

Lucineide Gurski Czpak Letras LEM - Inglês
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Anexo V

Escola  Estadual  Maristela – E.F 

Município: Alto Paraná

Credenciamento: Resolução Secretarial n° 4140/12,  de 05/07/12 

Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

* Vilma Tito dos Santos Letras Arte

Célia Maria Dacome de Marchi Ciências Ciências

Merire Correa de Moraes Educação Física Educação Física

Tania Mara Afonso Costa Letras Ensino Religioso

Márcia Cristina Colussi Geografia Geografia

Danielle Luci Muscovik História História

Ivone Moreira Letras Língua Portuguesa

Sandra Figueiredo Ciências Matemática

Marley Teresinha Paltanin Letras LEM - Inglês

• Não apresenta habilitação específica
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Anexo Vl

Colégio  Estadual  José de Alencar  – EFM

Município: Braganey

Credenciamento: Resolução Secretarial n° 2087/12,  de 09/04/12                

Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Marcelo Sasse Educação Artística Arte

Gislaine Pantano de Oliveira Ciências Ciências

Simone Denardin Educação Física Educação Física

Dionízia Candida Correa Modolo
Pedagogia
Especialização Ensino Religioso

Ensino Religioso

Elizabethe Maria Rosa Geografia Geografia

Dilma Portes de Oliveira Carrano Estudos Sociais História

Marli Fabichacki Letras Língua Portuguesa

Elisabete Presa da Silva Ciências Matemática

Jenekelli Jablonski Letras LEM - Inglês
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Anexo Vll

Colégio  Estadual  Dr. Gilberto Alves do Nascimento  – EFM

Município: Piraquara

Credenciamento: Resolução Secretarial n° 4191/12,  de 06/07/12                

Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Andreia de Oliveira Educação Artística Arte

Anelise Hellen Galle Ciências Ciências

Elisangela Venancio Ramos Educação Física Educação Física

Josué dos Santos Matoski História Ensino Religioso

Sibele Loss de Lara Geografia Geografia

Raquel Iara Paternoster Favoretto História História

Marilsa de Souza Lima Letras Língua Portuguesa

Lucimara Cristina Alexandre Vargas Matemática Matemática

Jacob Martinatto Letras LEM - Inglês
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Anexo Vlll

Colégio  Estadual  João Ribeiro de Camargo  – EFM

Município: Colombo

Credenciamento: Resolução Secretarial n° 4117/12,  de 04/07/12                

Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Nelci dos Santos Ferreira de Oliveira Educação Artística Arte

Leonilda Sant'Ana Ciências Ciências

Marcio Elias Haupenthal Educação Física Educação Física

Andréia Martins Dias Batista História Ensino Religioso

Marcos Antonio Manoel Geografia Geografia

Tházia Regiane Rosolem História História

Miriam Walesko Letras Língua Portuguesa

Fernanda Lourençoni Matemática Matemática

Carla Vanessa Região Letras LEM - Inglês
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PROCESSO N°1072/12  e outros

Anexo lX

Escola Estadual do Campo Km 10 – EF

Município: Santo  Antonio do Sudoeste

Credenciamento: Resolução Secretarial n°  3929/12,  de 28/06/12                

Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Lisane Maran Drutra Educação Artística Arte

Indiára Tartaro Canzi Ciências Ciências

Selvino Blick Educação Física Educação Física

Cristiane Barili Rech História Ensino Religioso

Volmir de Siqueira Geografia Geografia

Eliandra Giongo História História

Cléria Trevisan Crespão Letras Língua Portuguesa

Ana Maria Rotta Ciências Matemática

Luciana Antunes de Oliveira Letras LEM - Inglês
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PROCESSO N°1072/12  e outros

Anexo X

Colégio  Estadual Elias Abrahão – EFM

Município: Quatro Barras

Credenciamento: Resolução Secretarial n° 4116/12,  de 04/07/12                

Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Cleverson Abel Machado Letras Língua Portuguesa

Eliésio Marcelo de Souza Educação Física Educação Física

Evandro Mickus Geografia Geografia

Jaury Prado Júnior Educação Artística Arte

Leonardo de Souza Lima História História

Luciane Marques Lourenço Leite Letras LEM - Inglês

Lucineia Pavão Santiago Letras Língua Portuguesa

Regiane Luchtemberg Ciências Ciências

Rosangela Jucoski Ciências Ciências

Rosilda Fagundes História Ensino Religioso

Sueli Terezinha K. Arantes da Silva Matemática Matemática
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